
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0623/2012 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado aos Poderes Executivos de nossa região que utilizam os serviços da Santa 
Casa de Misericórdia de Votuporanga para que promovam o envio de subvenção para 
manter o atendimento dos pacientes que os mesmos enviam para essa instituição 
hospitalar. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   30 de julho de 2012. 
 
 
 
Dra. ENCARNAÇÃO MANZANO 
VEREADORA 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

É sabido que a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga nos 
últimos tem sido referência nacional no que tange a estrutura ofertada aos seus 
pacientes. 

Entretanto, a referida instituição hospitalar conforme divulgado 
nos meios de comunicação está passando por uma grave crise financeira em 
decorrência dos minguados repasses de verbas promovidos pelo Governo Federal, o 
que requer auxílio financeiro de outros entes federativos. 

Considerando que nesse contexto, é de extrema importância que 
as Prefeituras dos Municípios de nossa região que utilizam dos serviços prestados 
pela Santa Casa, ou seja, que enviam pacientes para atendimento naquele hospital 
promovam a destinação de subvenção social para manter o seu padrão de 
atendimento. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado aos Poderes Executivos de nossa região que utilizam os serviços da 
Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga para que promovam o envio de 
subvenção para manter o atendimento dos pacientes que os mesmos enviam para essa 
instituição hospitalar. 

Dar ciência desta propositura à Diretoria da Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga. 
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